
Núm 244 Sex ta - f e i r a . de O u t u b r o de 1942 A n o 52 o 

do JETjst3.de? &e Sao JPânilo — 
NUMERO ATRAZADO DO ANO C O R R E N T E 

ÜET. ET do ISjr&^ij) 
N U M E R O D O D I A . . . . .100 R E I S 590 REIS 

D E C R E T O - L E I N . 13.031, D E 28 D E O U T B R O D E 194Í D E C R E T O - L E I N . 13.034, D E 29 D E O U T U B R O D E 1942 

Au to r i z a a F a z e n d a do Es tado a adqu i r i r , por 
doação, tu im áfCã de terreno s i tuado no l u u n . c i -
p io de S a n t a Isabe l . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L - N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a con formidade do disposto no a r t . 6.o, a. IV. 
do decreto- le i u . 1,202. de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor izada 

% adqu i r i r por doação do senhor Q u i n t i n o B o c a i u v a do 
Prado, a área de terreno abaixo caracter izado, dest inado 
à instalação, pelo Depar tamento da Produção-Animai, d a 
Secretar ia d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, de u m 
banheiro ca r rapa t i c i da , a saber : 

" u m terreno s i tuado 'à m a r g e m d a estrada de r o 
dagem S a n t a Isabe l — São Pau l o , no município de S a n 
ta Isabel , med indo 30 m s , ( t r i n t a metros) de frente por 
S0 m s . (sessenta metros) do lado d ire i to , 65 m s . (sessen
ta' e c inco metros) do lado esquerdo e 30 m s . ( t r i n t a 
metros) de f u n d o s " . 

A r t i g o 2.0 — Es t e decreto- le i entrará em v i so r n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições era c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 28 
da outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
P . de L i m a Corrêa 
A. Vergue i ro Cesar 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia de Es taao dos Negócios da 
Agr i cu l tura , Indústria e Comércio, aos 28 de outubro de 
1942 

José de P a i v a Cas t ro 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O - L E I N . 13.032, D E 28 D E O U T U B R O D E 1942 

Dispõe sobre a doação de uma área de tciTC-
no s i tuada no ex-Núcleo Co l on ia l "Barão dc J u i i -
d ia í " , município e c omarca de Jundiaí. 

O l i s J.JiíK.Vüú<x^rf. ^tí-UtiirtiiJ-. « O E j i r i i ^ O D E 5 A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . 1<J 
ao aec ie to - i e i u , 1.2uü, de 8 de a b r i l de 19.>9,' 

Dec r e t a : 
A r u g o l .o — F i c a a F a z e n d a dõ Es tado auíorhadn, 

a doar a M i t r a Arqu id iocesana de São P a u l o u m a área 
de terreno e icuaaa no ex-Núcleo C o l o n i a l "Ba ião tíe J u n 
diaí", município e c omarca de Jundiaí, onde fo i cons-
truido u m templo católico, com, as seguintes div isas e 
confrontações: 

"começando no canto anter ior esquerdo, d a escada
ria do tenipio . cungeni-oe em u u c ^ a o &o no i t e e n a d i s 
tância de 6,40 m s . (seis metros e quren ta centímetros; 
bté outro can to anter io r d a escadar ia ; daí, sempre com 
deflexões de 90°,. c on t inua ra nas seguintes condições: à 
direita, med indo-se 3,80 ms . (três metros e o i t en ta c en 
tímetros), â esquerda, medindo-se 1,50 ( u m metro e c i n 
quenta centímetros), ft d i re i ta , medinúo-se 11,20 m s . ( on-
EB metros e v inte centímetros), â esquerda, medindo-se 
1,3b m s . (un i met ro e t r i n t a e c inco centímetros), ft d i 
reita, medindo-se 2,00 m s . (dois metros ) , à d i r e i t a , m e d i n -
se 1,35 ms . ( u m metro e t r i n t a e c inco centímetros), ft esquerda 
medíndo-se 6,10 m s . (seis metros « dez centímetros), à 
esquerda, medindo-se 2,35 m s . (dois metros e t r i n t a e 
cinco centímetros), à d i r e i t a , medindo-se 8,70 n i s . (oito 
metros e se tenta centímetros), à d i r e i t a , medíndo-se 1,70 
tns. ( u m met ro o setenta centímtros), ft d i re i ta , med indo -
eç 1,20 m s . ( u m metro e v in te centímetros), à esquerda, 
medindo-se 12,10 m s . (doze metros e det centímetros,, 
a d i re i ta , med indo-se 7.55 ms.- (sete metros e c inquenta 
o cinco centímetros), ft d i r e i t a , medindo-se 2,35 m s . (dois 
metros e t r i n t a e c inco centímetros), ft esquerda, m e d i n 
do-se 6, 10 m s . 1 (seis metros e dez centímetros), ft esquer
da, medindo-se 1,35 m s . ( u m metro e t r i n t a e c inco c en 
tímetros), à d i r e i t a , medindo-se 2,00 m s . (dois metros ) , 
à dire i ta, med indo-se 1,35 m s . ( u m met ro e t r i n t a e c i n 
co centímetros), ft esquerda, medindo-se 7,40 m s . (sete 

.metros e quaren ta centímetros); d a i , sempre c o m a de
flexão de 90°, de r i va ft esquerda, c o m a distância de 1,20 
ms. ( u m met ro e v in te centímetros), até a t ing i r o c a m 
panário; c o n t i n u a m , em frente, medindo-se 3.80 m s . (três 
metros e o i t en ta centímetros) , deflete à d i r e i t a , med indo -
» 3,80 m a . (três metros, e o i tenta c en t fmTos i à d i re i ta , 
medindo-se 6,50 ms . (seis metros e c inquenta centímetros), 
até a t ing i r o canto poster ior esquerdo d a escadar ia : daí, 
defletindo a esquerda, medindo-se 3.R0 ms 'três metros 
B oitenta centímetros), até o ponto de p a r t i d a " . 

A r t i go 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data "de sua publicação, revogadas as disposições c m c o n 
trário: 

Palácio do Gove rno do Es tado âo São Pau l o , aos 28 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
P . de L i m a Corrêa 
A. Vergue i ro Cesar 

Pub l i c ada n a Secre tar ia d e . Estado dos Negócios ria 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 23 de outubro de 
JM2 

José dé* P a i v a Cas t ro 
D i r e t o r G e r a l 

• P ro r roga o prazo do art igo 42 do Íeereto-Iei 
n . 12.490, de 31 Ae dezembro de 1941. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do • disposto no a r t . 6.0, n . : 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 -ie a b r i l - d e 1939, 

Decre ta : • • 
A r t i g o l . o — F i c a prorrogado até 31 de outubro cor

rente, o prazo do a r t . . 42 do decrcto- le ' n . 12.490, dê 3 i 
(de dezembro de 1941, referido no a r t . 7.o do decreto- le i 
n . 12790, de 2 de j u l h o ^e 1942. 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto- le i entrará em v ^ o r n a 
da ta de sua publicação, revogadas as • disposições em | 

cont rar i o , . 
" Palácio do Governo J c Estado de São Pau lo , 29 de 

o u d e 1942. / ' -
F E R N A N D O C O S T A 
Cor io lano de Góes. 

D E C R 3 T 0 N . 13.03.';, D E 29 D E OUTÜBEO D E ly42 

Reduz e sup lementa verbas no orçamento v i 
gente d a C a i x a Econômica do Estado, c m P i r a 
c icaba, 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A G 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por l e i . 

Decre ta : 
A r t i go l . o — N o orçamento vigente d a C a i x a Econo -

' m i c a do Es tado em P i r ac i caba , f i c am reduzidas as se
guintes importâncias: 

2.1 — V E R B A N . 1 — P E S S O A L 
2.1.1 Consignação n . 1 — Pessoal F i x o 
2.1.1.05 Subconsignação n 2 — Substituições 

Alínea 6 . . . . . . . . .. 1:80059 
2.1.1.06 Subconsignação n . 3 — Gratificações 

Alínea 7 * 3:<KJ0*O 
2.2 — V E R B A N' . 2 — M A T E R I A L 

. P E R M A N E N T E 
2-2.1 , i Consignação n . 1 — Máquinas « 

' 1 Pertences 
-Alínea 1 .. - . . t:200íf0 

2.2.2 Consignação n . 2 — Móveis e U t e n * 
síliors 
Alínea 2 ?J:0CDW 

2.4 ' — V E R B A N . 4 — M A T E R I A L E 
SERVIÇOS 

2.4.1 Consignação n . 1 — Ma t e r i a l de 
Consumo 
Alínea 2 60ÜÍ0 

2,'4.2 Consignação n . 2 — Despesas D i v e r 
sas . -

2.4.2.01 Puboonslgncção n . I — Despesas D i 
versas 
Alínea 9 40OS0 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

DIRETOR 
B O O M G N M Ü C C I 

Gerente; Manoel Nogueira de Carvalhé 

Rcdator-Sect.; João se Obreira rub« 

•Rua da Glória n. 358-364 

Ar t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
-data d e s u a publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado dc São Pauio , aos 27 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Theotonio Monteiro de Ba r ros F i l h o 
Abelardo Vergueiro Cesar 

Publ i cado na Secretar ia de Estado d a Educação 
Saúde Pública, aos 29 de outubro de 1 ° « . 

Aluiria Lopes de O l i v e i r a , 
D i re to r G e r a l , -

2O:000$0 

A r t i g o 2.o — Com a redurSo ce m u f .rat i n art igo 
tmt-r ior , f i ca ' autorfz?da a seo-^ínf^ f^i lemsnlaçao: 
2.1 — V E R B A N 1 — P E S S O A L 
2.1.1 Consignação n . l — Pessoal F i x n 
2.1.1 03 ^u^v-onslerr-sçâo n . 1 — pessoal do 

Quadro. - .' 
Alínea 1 . . 3:600$0-
Alínea 2 , , , . , , 2:6f>0í0 

;• Alínea 3 , 2:40050 
•*Altaea 4 3:2O0$0 
Alínea 5 , b , - , , „ , , v 2 : 7 ^ ' w , n " 
/ , ' - * -sa 6 , ' 4:700S0 
Alínea 7 <., S00$0 

20:000$0 

Ar t i go 3.0 — Kste decreta entrará " i go r . n a d a 
t a rfe sua publicação, revogadas as disposições c m c o n 
trário. 

Paláck) do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de. 
outubro i e 1942. 

F E R N A N D O C ^ ^ T A 
Cor io lano dc Góes. 

D E C R E T O - L E I N , 13.028, D E 27 D E O U T U B R O D E 1942 

D e c l a r a de ut i l idade pública, terrenos neces
sários à construção de nrédio p a r a G r u p o Escolar . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O " , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0,11. TV, 
do decreto-le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, decre ta ; 

' A r t i go 1.0 — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a -
- f im-de ser adqu i r ida pe la Fazenda do Estado, mediante 
desapropriação jud i c i a l , ou por v i a amigável, u m a érea de 

3.360 ms2, (três m i l trezentos e sessenta metros a u a d r a -
dos). s i tuada n a aven ida Paes de Barros , nesta C a p i t a l . 
Município e C o m a r c a , constante dos lotes ns . 17 a 19 d a 
quadra 27. medindo 56 m s . (c inquenta e seis metros) de 
f rente por 60 (sessenta metros) da frente aos fundos, e 
que cons ta pertencer à C o m o a n h l a Pa rque d a Mooça. o u 
sucessores, necessária ft constrrção de úm GTupo Esco la r . 

A r t i go 2.0 — Opor tunamente será aberto o necessá
r i o crédito na ra a eyoucáo do presente decreto- le i . 

Cor i o lano de Góes 

D E C R E T O - L E I 3Í. 13.029, D E 27 D E O U T U B R O D E 1942 

Au to r i z a o Estado a receber, em doação, ter
reno em B a u r u . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . GJO, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, decre ta : 

A r t i go l .o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada a 
adqui r i r , por doação, d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de B a u r u , 
a área de terreno abaixo caracter izada, s i tuada naque la 
cidade, município e comarca do mesmo nome, dest inado 
á construção do edifício d a Inspetor ia Reg iona l de P r o 
f i l a x i a da L e p r a , a saber ; 

" u m terreno de f o r m a re tangular , c o m 500 ms2 . (qu i 
nhentos metros quadrados) , s i tuado n a esquina das ruaa 
Ezequie l Ramas e D , C l a r a E r m e l e confrontando com 
terrenos de propriedade da . P re f e i tu ra e do s r . V i r g i l i s 
E r m e l " . 

Parágrafo único — A doação deverá ser f e i ta nas 
condições referidas no decreto- le i n . 24, de 7" dc fevere i 
ro de 1942, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de B a u r u . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Theotonio Monte i ro dc Bar ros F i l h o 
Abe lardo Vergueiro Cesar 

Pub l i cado n a Secretar ia de Es tado d a Educação c 
Saurte Pública, aos 29 de outubro dc 1942. 

A lu i z i o Lopes de O l i ve i ra . 
Diretor G e r a l . 

DFí.'RETO X . 13-036, D E 29 D E O U T U B R O D E 1942 

Ap rova o Convênio celebradu c m J de j u l h o 
do corrente ano entre os Governos da União e do 
Estado, bem como o respectivo Regu lamento , p a 
r a execução das leis de proteção ao t r aba lho . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NÔ E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . í ò i 
d a Constituição d a República, 

Decre ta : 

A r t i go l . o — E i c a aprovado o fazendo par t e Inte
grante deste decreto-le i , o Convênio celebrado em 6 de J u 
lho de 1942, entre o Gove rno Fede ra l e o Governo do E s t a 
do de São P a u l o , p a r a execução das le is de proteção a o 

t rabalho, bem como a de todas as outras atribuições que 
cabem ou v ierem a caber a s Delegacias Reg ionais do M i 
nistério do Traba lho , Indústria e Comércio neste E s t a d o . 

A r t i g o 2 .0 — E igualmente aprovado o regu lamento 
baixado pelo decreto federa l a . 10.471, de 22 'te setembro 
do 1942, pa ra execução do refer ido convênio, nos termos 
de sua cláusula X X e de acordo c o m o decreto- le i federai 
n . 4.470, de 15 de J u l h o de 1942. 

Ar t i go 3 .0 — Este decreto- le i en t r a em vigor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 29 de 
outubro de 1942. 

F E N A N D O C O S T A . 
Abe lardo Vergueiro Cesar . 

CONVÊNIO C E L E B R A D O E N T R E O G O V E R N O 
F E D E R A L E O G O V E R N O D O E S T A D O D E 

S . P A U L O 

O Governo Fede ra l e o Gove rno do Estado de S . P a u 
to, representados, respect ivamente pelos srs'. d rs . A l e x a n 
dre Marcondes F i l h o , M i n i s t r o ' do Traba lho , Indústria o 
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